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LEI N' 1.075, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022'

"Esiinta c Receitct e.fixu u Despe'sct títt ltíunicí1tio cle

Ectéía- GO para o exercício.finttnceiro de 2023 e dá

ouírus providêncicts " 
.

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber que a câmara Municipal aprovor-t e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o. O Orçamento Geral do \'1r-inicípro cie Edéia. pafa o exercício f,rnanceiro de

2023.discriminado pelOs anexos inregrautes desta Lei. conrposto pelas receitas e despesas dos

orgãos da admiíristração direta e tundos especiais. estima à receita em R$ 79'000'000'00

(Setenta e Noye \{ilhões rie Reais) e tlxa a ciespesa em igual importância' compreendendo:

â - O Orçamento Fiscal referen"e aos Poderes do Município' ser"ls flundos' orgãos e

enticlades da Administração direta e indireta. inclusive fundações instituícias e mantidas pelc

Poder Público;

II-OOrÇamentodaSeguridadesocial,abrangendotodasasentidadeseórgãosaeia

vinculados. da Atilninistração direta. bem como os tundos e fundações instituídos e mantidos

peio Poder Pirblico.

§ 1,. As receitas e as despesas estão estimadas e fixadas segundo a evolução histiri'ica

dos úitimos três exercícios financeiros, em especial a execução orçamentária aci-imuiada ate tl

mês de junho de 2022.

§ 2,,. O Orçamento será detalhado, em seu menol nívei' atrar'és dos F-lernentÜs dJ'

Despesa detaihacios em conformidade com os atos nolmaÍivos emanadcs peio Tl'ibunal de

Contas dos Municíplos Co Estaclo de Goiás - TCIv{'/GO'

§3".Naprogratnacãoeexecuçãodoorçamentogeralseráutilizadaaclassit-rcaçàccia

despesa por sua natureza, onde deverão ser icientificados a categoria econômica' o grupo da

despesa. a moclalidade de aplicação e o eiemento'
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Art.2".A receita rcaltzadamediante a arrecadação de tributos, rendas e outras receitas

coffentes e de capital, na forma da legislação vigente e das especificações constantes das tabelas

explicativas, de acordo com o seguinte desdobramento:

Art" 3,,. A despesa será realizada segundo as discriminações dos órgãos' funções e

unidades orçamentárias. de conformidade com os seguintes desdobramentos:

i - Por Unidades

RECEITA DE CONTRIBUIÇ ôEs

OUTRAS REC EITAS CORRENTE S

ARIAMENToiNTRAA RÇARECEIT

(R) DEDUÇÕ F-S DA RECEITA - 1 {i. 1Í ,.]]i i:}"íjí,i

8.907.000.00

5.s00.000.00

2.505.000.ü0

60.000.00

3.400.000"00

i 06.000.00

s0.000"00

68.959.000.00

RECEITA TRIBUTARIA

RECEITA PATRIMONiAI-

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

ALIENAÇÃO »E BENS

408.000,00408.000.00GABINETE DO PREFEITO
I .164.261,007.164.261.00TRAÇ oASMINIADL)RIA AREC ATSE
1.052.500,001.052.500.00

SE,CR-ETARiÂ ilE FINANÇAS
8.216.92Ü.AA8.216.920.00SECRETARIA DE EDUCAÇAO E

CULTURA
799.469,40799.469.00SE,CRETARIA DE DESPORTC E,

LAZER
6.170.233.04SECRATARIA DE CBRAS E SERVÇOS 6.710.233,00

URBANOS 991.000,00991.000,00IENTEAh4BCrI MEIARIA_rSE,CRE,

3.307.53 8,003.307.538,00SECRETARIA DE PREVIDENCIA E

ASSIST SOCIAL
1.188.360.00i .188.360.00TE,rft SPS otrD TRANARiAECRETS

778.000.00778.0ü0.00SECRE,TARIA DE AGRIC. PEC. IND

COM. E TURISMO
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i 20.000"00RESERVA DE CONTIGENCIA

II - Por Funçào

PR.EVII]ENClA SOCIAL

120.000.0ü

8.905.000.00

IItr - Por Orgão
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[7.oos.ooo.oo4.068.000.00CAMAR*A N1LINICIPAL
7.254.000,007"254.000.00FLTNDEB

2,1. i 61.009.002.+. i 62.1109.00F'LINDO MLNICIPAL DE SAUDE

3.638.166.003.63 8.166.00FLINDO MLINICIPAL DE

ASSiSTENCIA SOCIAL
176.5-+-+.00176.544.00FLJN.]DO N{i.]NICIPAL DA C

ADOLESCENTE

RIANÇA E

8.905.000.00
E,DEIA PREV

8.0s3.500.00

1r8.000.00
ADMINISTR*AÇ Ão 8.053.500"00

4.215.210,00

258.000.0íj

ASSISTENCIA SOCIAi-
AGRICUL,Ti]RT\

-+.2 I "í.l1 0.00

8.000.008.000,00coN4ERCto E SERV1ÇCS
321 .000"0032i.000,00coMLiNiclAÇ Õr,s
325.777 .04

1.31 1.469.00
325.777 .04

903.761,00

1"3 i 1.469,00

15.461.143.00

CL]i--I.UR-A

ENCARGOS ESPECIAIS

DESPORTO E L.\ZER

EDUCAÇAt)
15.461.1+-l.ili)

,O-.. ri, i .i)ii

99 i .000.00991.000.00
4.068.0C0,004.068.000.00

GESTÃO AMBIENTAL

LEGJSLATIVA
12.112.538"00 l

I
12.1 12.538,00

220.000.00IACE,NGED ONTINCVR ASE,RE

SAUDE

SEGUR-A.NÇA PLJBLiCA

24.162.009,00

1 .1 88.360,00

361.000,00
24.162.009.00

1 i 88.360.C0

361.000.00

TRANSPORTE
s.039.233.S05.039.233,00URBANISMO

4.068.000.00IAEE EDIP DLCMLrNlARAAMC

Presidente

?9.S{}S"0G$;008.9i$§;SS0,00?ü.$§5.(}0ü,{}t)TOTAL G§RÂL

TÜTÂLFISCAL

220.000.00

?9.{}0ü.{ii}*,{}ü12.I1?.538,t)0TÜTAL GER-{L

TüTÁ.LAÇÀü..T)I§CI[{MlI.!{
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PREFEITURA \,fUNICIPAL DE EDEiA 30.796.281.00

Art. 4n. Os fundos especiais. instituídos petro Município, que recebam transferências à

Conta desta Lel. terão orçamentos próprios. elaborados e apror-ados por ato do Poder E'xecutivo'

§ 1.. Os orçamentos proprios de que trata este srtigo poderão ser suplementacios por

llecreto do Poder Hxecutivo \tr.uricipa1" na iorma do Parágrafo 1o, do Artigo '13' da Lei n" 4'320'

de 17 de março de i96'{.

§ 2". Integram o orçamento Gerai os lecllrsos orçamentários à conta do Tesouro

N4unicipal. destinacios as transtêrências às empresas- públicas ou sem fius iuci'ativos' a título de

aumentocecapital"subr.etrçàoecotrônricaeprestaçãodeserviços.

§ 3" Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer nolmas complemeniaies

pertinentes à erecução do orçamento. e r1o que couber adequá-lo as disposições da Lei Orgânica

clo Município, compreendendo tambem a plogramação hnance\rapara o exercício de 2013 '

Art. 5". O Poder E'xecutivo está autorizado a:

l-R.eaiizaroperaçõesdecréditoporantecipaçãodareceita.ateolin-riteprer-istona

iegislação especíiica" confbrme dispõe o artigo 165 § 8" da constituição c1a Repirbiica

Fecleratir.a do Brasil" e nos teílxos dg artigo i0c) ,srs 7o e 8o.la Consrituição Estad"ral e artigo 7o

e 43 da Lei Federal n." 4'320/64;

II-Abrir"créciitossrtplenrentaresdecorrentesdesuperár.ittlnanceircatéolimitede

100%(cerrrporcento)donresmo.deacordoconrestabeleclcionoart'13§1...it,tcisoIe§2..ca

1ei 1.32Çsi64'.

7.2,5r1.000.00

3.53 8. 1 6ó.00

8.905.000.00

176.544.0t)

2/+.162.00c)"00

FUNDEB

FMAS - EDEIA

EDE1A PREV

FN4CA. E,DE]A

F'\4S - EDEIA
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III - Abrir créditos suplementares decorrentes de excesso de arrecadação até o limite

de 100% (cem por cento) do mesmo" de ac.rdo com estabelecido no a'1.43 § 1"' inciso II e §§

3o e 4o da iei 4.320164'.

IV - Abrir Créditos Aclicionais de natureza suplementar decor:rentes de anulação

parcial ou totai de dotações até o iimite de 70oÁ (setenta por cento) do total da despesa fkada

,esta 1ei. autorizando também a criação de elementos de despesas não consignados r-ro

orçamento, desde que não altere a ação programática. e de novas fontes de recursos' através de

decreto orçamentário.

§ 1". A abefiura de creditos suplementares deverá ter como lecurso anulacão de

dotações do prÓprio oÍçamento bem como pelo excesso de arrecadação do erercício e superávit

financeiro do erercício anterior'

§ 2". A Íbnte criada deverá ter Como Iecursos para sua cobertura o saldo para

suplementar advindo de outra fonte que tenha a nlesma codiÍicação' o excesso de arrecadação

do exercício realizado e projetado e o superávit f,inanceiro do exercício anterior' se houver'

Art. 6." i:m decorrência do disposto no afi. 66. dalei Federal n' 1'320164' fica o chel-e

do Poder Executivo, autorizado. no interesse da Administração, a movimentar" por orgãos

frentrais, dotações atribuídas às unidades orçamentárias e a redistribuir parceias de clotações

de pessoal. de uma para outra Llnidade Orçamentária'

parágraÍ'o Único - As redistribuições de recursos de que trata este artigo não serãtr

computadas para eieito do iimite f,rxado no arligo 6o desta Lei'

Art. 7u. llurante a erecução orçamentária" o Chet-e do Erecutir o N4unicipal hca

autorizado a tomar as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao eietir'.o compofialxento

da receita"

parágraÍ'o Único - Fica autorizado a Poder Executivo N4turicipai' conÍbrme disposto

na LDO - l_ei de Diretrizes orçamentárias, a reaiização de alterações necessárias nas

esti,rati'as de receitas e tixações de desoe-"a para o erercício de 2023. para atendimento e

dente Kennedy, no 161, - centro. Edéia-GO / Fone: (64) 3492'1545 13492'1283
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adequação às NBCASP - Normas Brasileiras de contabilidade Aplicada ac Setor Público e

pcAsP - Plano de contas Aplicado ao Setol Pirblico. contbrme atos nolmatiYos da sTN -

Secretárla cio 
-i-esour. Nacional e TC-NÍ - Tribrnai ile contas dos N4unicípios cio E.stado de

Goiás.

Art. g,,. O poder Executivo poderá utiiizar o previsto uos afiigos J" e 43o da Lei Fedelai

n" -1.320/64" solxerlte até o montante da despesa tixada uo orçamento de 2023'

Art.g".ovalorprer-istonoorçamento.Coll}oReserr,adeContingência,seráutilizado.

pelo Poder Executi'o. para cobrir as pre'isões insr-rÍ'icientes das despesas correlltes e de capital'

sem alteração do sei-r total'

em contrário

PUBLIQLTE,-SE" INTIME-SE e REGISTRE-SE'

GABI}{ETEDoPREFEtToMUNICIPALDEEDEIA.EstadodeGoiás.aoslitlte

eumdiasciomêsdenol,embrocioanodedoisnriier.inteedois.lj4"daRepilblica.

José Wagn de Andrade

têito lvlunicipal
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Art.l0.NosteflxosdaLDo"oplesenteorçamentopoderáseratualizado

monetariamente no primeiro n-rês do erercícitl Í-lnanceiro. com base no úitimo trimestre e' no

primeiro mês de cada trimestre Subseqllente' Sempre com base nos itltimos três meses'

utilizando-se para tanto o INPC do IBGE. ou outlo índice que venha substituí-lo'

Art. 11. Esta Lei entra em vigor em 1o de janeiro de 2023' revogadas as disposicÕes


